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LEI MUNICIPAL Nº 423/2013 

 “Autoriza o Executivo Municipal a celebrar convênio 

com o Estado de São Paulo através da Secretaria da 

Segurança Pública e dá outras providências”.  

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA, Prefeito Municipal de Barra do Turvo, 

Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a 

Câmara Municipal de Barra do Turvo aprovou, e ele sanciona e promulga a 

seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica o Poder Executivo do Município de Barra do Turvo 

autorizado a celebrar, com o Estado de São Paulo, através da Secretaria da 

Segurança Pública, objetivando a cooperação técnica, material, 

administrativa e operacional, para a implantação de pátio unificado, 

delegando competências estaduais de remoção, recolha, guarda e depósito 

de veículos localizados e/ou apreendidos, em decorrência de procedimento 

de polícia judiciária ou por infração de trânsito, disciplinando as atividades 

previstas no artigo 22 do Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503, de 23 de 

setembro de 1997. 

Art. 2º. O convênio de que trata o art. 1º. deverá obedecer à 

minuta-padrão constante do Anexo desta Lei, fixada pelo Decreto Estadual nº 

52.311, de 29 de Outubro de 2007. 

Art. 3º. O Município repassará a terceiros, as atividades que 

envolvam remoção, recolha, guarda e depósito de veículos, mediante prévio 

procedimento licitatório, obedecidas as regras indicadas no plano de trabalho. 
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Art. 4º.  O Município poderá receber veículos apreendidos de 

municípios circunvizinhos no Pátio unificado, desde que assinem um termo de 

convênio. 

Art. 5º.  As despesas eventualmente decorrentes da presente lei e 

da execução do convênio correrão por conta de dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas quando necessárias. 

Art. 6º.  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

Barra do Turvo - SP, 05 de setembro de 2013. 

HENRIQUE DA MOTA BARBOSA 

Prefeito Municipal 

Certifico para os devidos fins, que a presente Lei Municipal foi em 05 de setembro de 2013, publicado e afixado no local destinado à 
publicação dos Atos Administrativo e disponibilizado na íntegra no site da Prefeitura Municipal (http://www.barradoturvo.sp.gov.br). 

VANDERSON DE MOURA MORAES 
Secretário Municipal de Administração 


